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Não houve redução do capital social da Companhia nos últimos 3 exercícios sociais.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

Não há qualquer outra informação adicional que a Companhia julgue ser relevante. 
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Descrição das características 
do reembolso de capital

As ações preferenciais Classe “A” tem prioridade no reembolso do capital no caso de liquidação da 
Companhia

Direito a reembolso de capital SIm

Restrição a circulação Não

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social da Companhia nem as 
deliberações tomadas em assembléia geral podem privar os acionistas do direito de: (i) participar 
dos lucros sociais; (ii) participar, na hipótese de liquidação da Companhia, da distribuição de 
quaisquer ativos remanescentes, na proporção de sua participação no capital social e observadas 
as regras estatutárias; (iii) fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos previstos na Lei das 
Sociedades por Ações; (iv) preferência na subscrição de futuros aumentos de capital, exceto em 
determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações; e (v) retirar-se da 
Companhia nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações. Não existe qualquer alteração 
nos direitos assegurados aos valores de emissão da Companhia.

Conversibilidade Não

Tag along 0,000000

Classe de ação preferencial Preferencial Classe A

Direito a voto Sem Direito

Direito a dividendos As ações preferenciais classe "A" terão direito ao dividendo, por ação, pelo menos 10% maior do 
que o atribuído a cada ação ordinária.

As ações preferenciais classe "A" terão direito ao dividendo, por ação, pelo menos 10% maior do 
que o atribuído a cada ação ordinária.

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Conversibilidade Sim

Condição da conversibilidade e 
efeitos sobre o capital-social

De acordo com o Estatuto Social da Companhia, o acionista tem a faculdade de solicitar a 
conversão de parte ou mesmo da totalidade de suas ações ordinárias em ações preferenciais 
Classe “A”. Nesta hipótese, cada ação ordinária será convertida, pura e simplesmente, em uma 
ação preferencial, observada o limite máximo de 2/3 (dois terços) do capital social.

Direito a voto Pleno

Tag along 80,000000

Direito a dividendos O Estatuto Social da Companhia prevê que as ações ordinárias têm direito, como dividendo mínimo 
obrigatório, pelo menos 25% do lucro líquido ajustado.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social da Companhia nem as 
deliberações tomadas em assembléia geral podem privar os acionistas do direito de: (i) participar 
dos lucros sociais; (ii) participar, na hipótese de liquidação da Companhia, da distribuição de 
quaisquer ativos remanescentes, na proporção de sua participação no capital social e observadas 
as regras estatutárias; (iii) fiscalizar a gestão da Companhia, nos termos previstos na Lei das 
Sociedades por Ações; (iv) preferência na subscrição de futuros aumentos de capital, exceto em 
determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações; e (v) retirar-se da 
Companhia nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações. Não existe qualquer alteração 
nos direitos assegurados aos valores de emissão da Companhia.

Outras características 
relevantes

Não existem características relevantes adicionais.

Direito a reembolso de capital Não

Restrição a circulação Não

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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Direito a dividendos As ações preferenciais Classe "B" terão direito ao dividendo, por ação, pelo menos 10% maior do 
que o atribuído a cada ação ordinária e prioridade na distribuição de dividendo mínimo de 6% ao 
ano, calculado sobre a parte do capital social constituída por essa espécie e classe de ações.

Tag along 0,000000

Descrição das características 
do reembolso de capital

As ações preferenciais classe "B", terão direito no reembolso do capital no caso de liquidação da 
Companhia.

Direito a reembolso de capital SIm

Conversibilidade Não

Outras características 
relevantes

As ações pref. “B”, terão as seguintes vantagens: (i) direito de participar, em igualdade de condição 
com as ações ord., na distribuição de lucros sob a forma de bonificação em dinheiro ou a qualquer 
outro título, bem como na capitalização de reserva de qualquer natureza, mesmo de reavaliação do 
ativo, respeitando seu direito a dividendos específicos mencionados no item acima; (ii) participação 
integral nos resultados da sociedade, de modo que nenhuma outra espécie ou classe de ações 
sejam atribuídas vantagens patrimoniais superiores; (iii) adquirirão direito de voto se, por três 
exercícios consecutivos, deixarem de ser pagos os dividendos mínimos a que fizerem jus, direito 
que conservarão até o respectivo pagamento. Em caso de aumento de capital, as ações pref. “B” 
não terão direito de preferência na subscrição das novas ações, enquanto os mesmos estiverem em 
nome do FINOR. Não haverá direito de preferência para subscrição de papéis emitidos nos termos 
de lei especial sobre incentivo.

Direito a voto Sem Direito

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

De acordo com a Lei das SocieDe acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto 
Social da Companhia nem as deliberações tomadas em assembléia geral podem privar os 
acionistas do direito de: (i) participar dos lucros sociais; (ii) participar, na hipótese de liquidação da 
Companhia, da distribuição de quaisquer ativos remanescentes, na proporção de sua participação 
no capital social e observadas as regras estatutárias; (iii) fiscalizar a gestão da Companhia, nos 
termos previstos na Lei das Sociedades por Ações; (iv) preferência na subscrição de futuros 
aumentos de capital, exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por 
Ações; e (v) retirar-se da Companhia nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações. Não 
existe qualquer alteração nos direitos assegurados aos valores de emissão da Companhia.

Classe de ação preferencial Preferencial Classe B

Restrição a circulação Não

Espécie de ações ou CDA Preferencial

Outras características 
relevantes

A ações preferenciais de Classe "A" tem direito a participação integral nos resultados da sociedade, 
respeitado o seu direito à dividendos descritos no item específico acima sobre a questão. Além 
disso, as ações preferenciais de classe "A" tem o direito de participar, em igualdade de condição 
com as ações ordinárias, na distribuição de lucros sob a forma de bonificação em dinheiro ou 
qualquer outro título, bem como na capitalização de reserva de qualquer natureza, mesmo relativa à 
reavaliação do ativo, respeitado o seu direito a dividendos.

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

As ações ordinárias de emissão da Companhia  não possuem qualquer limitação ao exercício do direito 

de voto, tais como cláusula que: (i) limitem o número de votos de cada acionista, de modo geral ou com 

relação a alguma matéria específica prevista no seu estatuto social; ou (ii) imponham ônus ao exercício 

de voto com relação a qualquer matéria prevista no seu estatuto social. 

As ações preferenciais de Classe “A” e as ações preferenciais de Classe “B” não gozam de direito de 

voto, salvo se previsto em lei. No entanto, as ações preferenciais de Classe “B”, adquirirão direito de voto 

se, por três exercícios consecutivos, deixarem de ser pagos os dividendos mínimos a que fizerem jus, 

direito que conservarão até o respectivo pagamento. 

A Lei das Sociedades por Ações dispõe que a alienação do controle da Companhia, direta ou 

indiretamente, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá 

ser contratada sob condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente do controle se obrigue a 

efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas titulares de ações ordinárias, 

observando-se as condições e os prazos previstos na legislação vigente. No entanto, não há qualquer 

regra adicional estatutária que obrigue os acionistas a realizar oferta pública. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

As ações preferenciais Classe “B” são reservadas para subscrição com os incentivos fiscais do FINOR. 

Em caso de aumento de capital, as ações preferenciais Classe “B” não terão direito de preferência na 

subscrição das novas ações, enquanto os respectivos títulos estiverem em nome do FINOR. As referidas 

ações preferenciais são intransferíveis até a data de emissão do Certificado de Implantação do 

Empreendimento pela Agência de Desenvolvimento competente. 

As ações preferenciais Classe “B”, ainda, terão participação integral nos resultados da sociedade, de 

modo que a nenhuma outra espécie ou classe de ações sejam atribuídas vantagens patrimoniais 

superiores. 
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30/09/2009 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

957.628.866 18,08 13,75 R$ por Unidade

31/12/2009 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.070.592.781 21,22 14,41 R$ por Unidade

30/03/2009 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

304.767.632 13,41 8,95 R$ por Unidade

30/06/2009 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

718.386.357 16,24 10,45 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2009

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/03/2010 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.100.109.913 18,82 14,41 R$ por Unidade

30/09/2010 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.099.795.240 16,59 14,27 R$ por Unidade

30/06/2010 Ações Preferencial PNB Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

6.098 16,26 16,26 R$ por Unidade

30/06/2010 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.711.640.635 19,29 13,47 R$ por Unidade

31/12/2010 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

883.771.240 15,97 14,20 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2010

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2011 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

913.509.706 15,36 10,89 R$ por Unidade

31/03/2011 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

639.790.396 14,85 13,05 R$ por Unidade

29/12/2011 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

660.690.479 8,33 6,23 R$ por Unidade

30/09/2011 Ações Preferencial PNA Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

916.498.851 11,04 8,10 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2011

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Valor total

(Reais)

1.200.000.000,00

Quantidade

(Unidades)

1.200.000

Restrição a circulação Não

Condição da conversibilidade e 
efeitos sobre o capital-social

Emissão realizada em 2 (duas) séries, sendo a 1ª série composta por 401.819 
debêntures conversiveis em ações ordinárias da Companhia, e a 2ª série composta por 
798.181 debêntures conversiveis em ações prefefrenciais. Todos os acionistas da 
Companhia tiveram o direito de preferência para subscrição das debêntures, conforme 
as regras descritas na escritura. O preço de conversão das debêntures de ambas as 
séries será de R$ 17,39. No caso de não ter havido conversão das debêntures em 
ações até a data de vencimento, o valor principal das debêntures será pago 
integralmente por meio da conversão em ações, observadas as disposições da 
escritura. As debêntures poderão ser convertidas, a critério dos debenturistas, a partir 
de 17/12/2012 até a data de vencimento, ou na data de declaração de vencimento 
antecipado, o que ocorrer primeiro. Os debenturistas que desejarem converter as 
debêntures em ações, deverão observar os procedimentos dispostos na escritura. A 
data da conversão das debêntures de ambas as séries será o 7º (sétimo) dia útil 
contado a partir (i) do recebimento pela Companhia da notificação de conversão 
enviado pelo debenturista ou (ii) da data de vencimento da emissão. Em caso de 
declaração de vencimento antecipado das debêntures, será possível a realização da 
conversão das debêntures, a qualquer tempo até a data de vencimento pelo preço de 
conversão correspondente ao preço de mercado descontado em 5% (cinco por cento) 
ou o preço de conversão mencionado anteriormente descontado em 10% (dez por 
cento), o que for menor, sendo que, em qualquer hipótese, o preço mínimo de 
conversão em caso de declaração de vencimento antecipado das debêntures será de 
R$ 9,00 (nove reais).

Conversibilidade Sim

Valor mobiliário Debêntures Conversíveis

Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures Conversíveis em Ações da 5ª Emissão da Companhia

Data de vencimento 16/12/2013

Data de emissão 15/12/2010

Possibilidade resgate Não

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Quaisquer alterações dos direitos assegurados pelas debêntures da 5ª emissão da 
Companhia dependerão da aprovação dos debenturistas reunidos em assembleia geral, 
representando 50% mais uma das debêntures em circulação, conforme procedimento 
previsto na escritura de emissão.

Características dos valores 
mobiliários

O valor nominal unitário das debêntures, na data de emissão é de R$ 1.000,00, que 
será atualizado pelo IPCA/IBGE. As debêntures renderão juros remuneratórios de 
4,50% a.a., incidentes sobre o valor nominal unitário atualizado, calculados e pagos 
conforme a escritura. As debêntures são da espécie com garantia flutuante e contam 
com fiança, da Suzano Holding S.A., para o pagamento das obrigações pecuniárias das 
debêntures da 2ª série. O agente fiduciário da emissão é a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Além da emissão de valores mobiliários 
conversíveis em ações ordinárias e/ou preferenciais e bônus de subscrição, a 
aprovação da emissão de ações ordinárias e/ou ações preferenciais para subscrição 
pública ou privada por preço de emissão inferior ao preço de conversão dará direito a 
qualquer debenturista de solicitar em até 30 dias úteis contados do ato societário que 
aprovar essa emissão a conversão das debêntures de que for titular por esse preço de 
emissão. As debêntures da 5ª emissão possuem cláusulas contratuais restritivas, não 
financeiras, que se não cumpridas têm o efeito de tornar exigivel a conversibilidade das 
debêntures em ações. Para informações vide a escritura de emissão

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures da 3ª Emissão - 1ª e 2ª série

Data de emissão 01/04/2004

Data de vencimento 07/05/2019

Valor mobiliário Debêntures

Outras características 
relevantes

As debêntures foram emitidas para colocação privada. As debêntures da 1ª série 
somente poderão ser convertidas em ações ordinárias de emissão da Companhia e as 
debêntures da 2ª série poderão ser convertidas em ações preferenciais da mesma 
classe de ações preferenciais de emissão da Companhia detidas pelo debenturista na 
data da AGE, sendo que somente será permitida a conversão de debêntures em ações 
preferenciais classe “B” ao acionista que obedecer os requisitos descritos na escritura. 
Observados os requisitos da escritura, no caso de o debenturista ser detentor de ações 
preferenciais classes “A” e “B”, a conversão das debêntures da 2ª série será realizada 
na proporção de cada classe detida pelo debenturista e será sempre permitido ao 
debenturista que fizer jus à conversão de debêntures em ações preferenciais classe “B” 
o recebimento de ações preferenciais classe “A” ou classe “B”, à sua escolha, à época 
da solicitação de conversão. Caso as debêntures da 2ª série venham a ser adquiridas 
no mercado secundário, as ações objeto da conversão serão única e exclusivamente 
preferenciais classe “A”.As ações ordinárias e preferenciais da Companhia resultantes 
da conversão das debêntures em ações: (i) terão as mesmas características e 
condições e gozarão integralmente dos mesmos direitos e vantagens estatutariamente 
atribuídos atualmente e no futuro a todas as demais ações ordinárias e preferenciais de 
emissão da Companhia; e (ii) participarão integralmente dos resultados distribuídos, 
inclusive dividendos e juros sobre capital próprio declarados a partir da data de emissão 
de tais ações.

Quantidade

(Unidades)

500.000

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As debêntures serão amortizadas em uma única parcela na respectiva data de 
vencimento de cada série. A Companhia também poderá proceder o resgate antecipado 
das debêntures, a partir da convocação da assembleia de debenturistas para deliberar 
sobre a ocorrência de determinadas hipóteses de vencimento antecipado, pelo preço e 
em conformidade com os procedimentos previstos na escritura de emissão.

Características dos valores 
mobiliários

A emissão foi realizada em 02 séries, sendo 333.000 debêntures relativas à 1ª série e 
167.000 debêntures relativas à 2ª série. O Valor nominal unitário das debêntures é R$ 
1.000,00 na data de emissão. O valor nominal unitário das debêntures da 1ª série é 
atualizado pela variação do IGP-M e as debêntures desta série perceberão juros 
remuneratórios, correspondentes a uma taxa fixa de 8% ao ano, incidentes sobre o 
valor nominal unitário atualizado, calculados exponencialmente e cumulativamente por 
dias úteis decorridos, com base em um ano de 252 dias úteis. O valor nominal unitário 
das debêntures da 2ª série é atualizado pelo fator de variação da taxa cambial do dólar 
norte americano e perceberão juros remuneratórios de 9,85% a.a., incidentes sobre o 
valor nominal unitário atualizado, calculados exponencialmente de forma pro rata 
temporis, por dias corridos, base 365 dias, pagos semestralmente até a data do 
vencimento. O agente fiduciário da emissão é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários. As debêntures são da espécie quirografária.

Possibilidade resgate Sim

Valor total

(Reais)

500.000.000,00

Restrição a circulação Não

Conversibilidade Não

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Conversibilidade Sim

Condição da conversibilidade e 
efeitos sobre o capital-social

Emissão realizada em 02 séries, sendo a 1ª série composta por 80.000 debêntures 
conversíveis em ações ordinárias da Companhia, e a 2ª série composta por 160.000 
debêntures conversíveis em ações preferenciais classe “A” da Companhia. Todos os 
acionistas da Companhia tiveram direito de preferência para subscrição das debêntures, 
na proporção do número de ações da Companhia que fossem titulares na data de 06 de 
julho de 2006. As debêntures poderão ser convertidas em ações, a critério dos 
debenturistas, a qualquer tempo, até a data de vencimento. O preço de conversão das 
debêntures de ambas as séries será de R$ 13,84. A data da conversão das debêntures 
será a data do recebimento pelo banco mandatário e escriturador, da solicitação de 
conversão efetuada pelo debenturista. A Companhia obriga-se a disponibilizar as ações 
ordinárias e/ou preferenciais classe “A” de sua emissão, conforme o caso, oriundas da 
conversão, no prazo estabelecido na escritura.

Valor total

(Reais)

240.000.000,00

Restrição a circulação Não

Possibilidade resgate Não

Outras características 
relevantes

As debêntures possuem restrições diretas em relação à distribuição de dividendos e à 
alienação de determinados ativos. As debêntures da 3ª emissão possuem cláusulas 
contratuais restritivas (i) financeiras, que determinam níveis máximos de endividamento 
e de alavancagem, com base nas demonstrações contábeis e informações trimestrais 
consolidadas da Companhia; e (ii) não financeiras, sendo que o descumprimento de 
qualquer dessas cláusulas acarretará a exigência da dívida à vista. Vale ressaltar que 
os limites para (1) a razão entre dívida líquida consolidada e patrimônio líquido 
consolidado deverá ser igual ou menor a (i) 1,5 ao final de cada trimestre civil até a data 
de vencimento para as debêntures da 1ª série e até 31 de março de 2014 para as 
debêntures da 2ª série, e (ii) 1,0 ao final de cada trimestre civil de 01 de abril de 2014 
até a data de vencimento para as debêntures da 2ª série; e (2) a razão entre Dívida 
Líquida Consolidada e EBITDA consolidado deverá ser igual ou inferior a (i) 4,5 ao final 
de cada trimestre civil até 31 de dezembro de 2007, (ii) 4,0 ao final de cada trimestre 
civil de 01 janeiro de 2008 até a data de vencimento para as debêntures da 1ª série e 
até 31 de março de 2014 para as debêntures da 2ª série, e (iii) 3,0 ao final de cada 
trimestre civil de 01 de abril de 2014 até a data de vencimento para as debêntures da 2ª 
série. Para mais informações sobre a renegociação destas debêntures, favor consultar a 
sessão 10.1 (f) deste Formulário de Referência.

Quantidade

(Unidades)

240.000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Quaisquer alterações dos direitos assegurados pelas debêntures da 3ª emissão da 
Companhia dependerão da aprovação dos debenturistas reunidos em assembleia geral, 
desde que cumpridos os quóruns de instalação, deliberação e demais procedimentos 
previstos na escritura de emissão.

Data de emissão 01/12/2005

Data de vencimento 01/12/2012

Valor mobiliário Debêntures Conversíveis

Identificação do valor 
mobiliário

Debêntures Conversíveis em Ações da 4ª Emissão da Companhia

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Outras características 
relevantes

As debêntures foram emitidas para colocação privada. As debêntures possuem 
cláusulas contratuais restritivas, não financeiras, que se não cumpridas têm o efeito de 
tornar a dívida exigível à vista. Até o vencimento final da emissão, caso a assembleia 
geral da Companhia delibere emitir outras debêntures conversíveis em ações, para 
subscrição pública ou privada, cada debenturista, durante o prazo do direito de 
preferência assegurado aos acionistas, ou ainda, no caso de exclusão do direito de 
preferência, durante o prazo de 20 (vinte) dias contados da data de publicação da ata 
de assembleia geral da Companhia que deliberou sobre a nova emissão, 
independentemente de eventual prazo de prioridade ou período de reserva assegurado 
aos acionistas, o direito de converter as suas debêntures em ações pelo preço de 
conversão da nova emissão. Adicionalmente, até o vencimento final da emissão, na 
hipótese de assembleia geral ou de reunião do conselho de administração da 
Companhia deliberar aumento do capital social, mediante subscrição pública ou privada 
de ações, cada titular de debêntures da 1ª série e de debêntures da 2ª série em 
circulação à época terá, a seu critério, durante o prazo do direito de preferência 
porventura assegurado aos acionistas, ou, ainda, no caso de exclusão do direito de 
preferência, durante o prazo de 20 (vinte) dias contados da data de publicação da ata 
da assembleia geral da Companhia ou contados do dia seguinte à realização da reunião 
do conselho de administração que deliberou sobre o aumento de capital, 
independentemente de eventual prazo de prioridade ou período de reserva assegurado 
aos acionistas, o direito de converter as suas debêntures em ações pelo preço de 
emissão das novas ações a serem emitidas. As ações ordinárias e preferenciais classe 
“A” resultantes da conversão das debêntures em ações: (i) terão as mesmas 
características e condições e gozarão integralmente dos mesmos direitos e vantagens 
estatutariamente

atribuídos atualmente e no futuro a todas as demais ações ordinárias e preferenciais de 
emissão da Companhia; e (ii) participarão integralmente dos resultados distribuídos, 
inclusive dividendos e juros sobre capital próprio declarados a partir da data de emissão 
de tais ações

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Quaisquer alterações dos direitos assegurados pelas debêntures da 4ª emissão da 
Companhia dependerão da aprovação dos debenturistas reunidos em assembleia geral, 
representando 50% mais uma das debêntures em circulação, conforme procedimento 
previsto da escritura de emissão.

Características dos valores 
mobiliários

O valor nominal das debêntures é R$ 1.000,00. A partir da data da emissão, as 
debêntures renderão juros remuneratórios de 2,50% a.a., acima da TJLP, até 6%, e 
serão pagos semestralmente, sempre nos dias 1º dos meses de junho e dezembro de 
cada ano. O percentual de TJLP excedente à 6% a.a. será capitalizado para 
amortização juntamente com o valor principal. As debêntures são da espécie com

garantia flutuante. As debêntures serão amortizadas em 3 parcelas anuais e sucessivas, 
a partir do quinto ano contado da data de emissão, observado o cronograma descrito na 
escritura. O valor do resgate corresponderá ao valor nominal unitário não amortizado 
acrescido do montante capitalizado equivalente aos juros e demais encargos incidentes 
até a data do pagamento. Além disso, a escritura de emissão prevê que, em 
determinadas hipóteses de declaração de vencimento antecipado das debêntures da 1ª 
série, cada debenturista da 2ª série terá o direito de exigir da Companhia o resgate 
antecipado de suas debêntures, durante o prazo restante da emissão, na forma prevista 
naquele documento.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

As ações da Companhia são admitidas à negociação na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”). 

As Debêntures da 3ª emissão (séries 1 e 2) são registradas para negociação no mercado secundário de 

balcão organizado por meio (i) do Sistema Nacional de Debêntures - SND, administrado e 

operacionalizado pela Cetip S.A. – Mercados Organizados; e (ii) do BOVESPA FIX, o sistema integrado 

para negociação, liquidação e custódia de títulos de renda fixa administrado e operacionalizado pela 

BM&FBOVESPA. A oferta destas debêntures foi registrada na CVM, porém a negociação no mercado 

secundário não é objeto de registro na CVM. 

As Debêntures da 4ª e da 5ª emissão (séries 1 e 2 de ambas as emissões) não são registradas para 

negociação no mercado secundário. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

País 
 

Estados Unidos 
 

Espanha 

 

Mercado 
Mercado de Balcão Americano- 
OTC 

 

LATIBEX – Mercado de Valores 
Latinoamericanos, sob o código 
“XSUZB” 

Entidade administradora do 

mercado no qual os valores 

mobiliários são admitidos à 

negociação 

 

 
Bolsa de Valores de Nova York 
(New York Stock Exchange – 
NYSE) 

 

 
Bolsa de Valores de Madri 

 

Data de admissão à negociação 
 

01/10/1993 
 

20/09/2000 

 

Segmento 

 

ADR nível 1 
Não há segmento de negociação 

Data de início de listagem no 

segmento de negociação 

 

01/10/1993 
 

Não aplicável, visto que nao há 
segmento 

Percentual do volume de 

negociações no exterior em relação 

ao volume total de negociações de 

cada classe e espécie no último 

exercício 

 
 
 
0.41% 

 
 
 
Negociações não relevantes 

Se houver, proporção de 

certificados de depósito no exterior 

em relação a cada classe e espécie 

de ações 

 

 
Cada 1 ADR corresponde a 3 
ações Preferenciais Classe “A” 

 

 
As ações preferenciais classe A 
de emissão da Companhia são 
negociadas em lotes de 1 ação 

 

Banco Depositário 
 

The Bank of New York Mellon 
 

Não há banco depositário 

 

Instituição custodiante 
 

Itaú-Unibanco 
 

Não há instituição custodiante 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo
controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do
emissor

Não aplicável, dado que até a data deste Formulário de Referência, não foi realizada nenhuma 

distribuição pública de valores mobiliários de emissão da Companhia por seus controladores, por suas 

controladas, por sociedades sob controle comum ou por quaisquer terceiros, nos últimos três exercícios 

sociais e no exercício social corrente. 
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

Não aplicável, dado que a Companhia não realizou ofertas públicas de aquisição relativas a ações de 

emissão de terceiros nos últimos três exercícios sociais e no exercício social corrente. 
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18.10 - Outras informações relevantes

Oferta privada de Senior Notes no exterior 

Em 16 de setembro de 2010 a Suzano Trading Ltd., subsidiária internacional da Companhia, anunciou a 

oferta privada de Senior Notes no mercado internacional no valor de US$ 650 milhões (equivalentes a 

R$1.184 milhões em 31 de março de 2012), com vencimento em 23 de janeiro de 2021, com cupom de 

5,875% a.a., e retorno para o investidor de (yield to maturity) 6,125%a.a. 

As Senior Notes não são conversíveis em ações nem conferem direito de subscrever ou comprar ações 

da emissora ou da Companhia e poderão ser resgatadas pela Companhia a qualquer tempo, desde que 

integralmente e mediante o pagamento dos juros devidos e ainda não pagos e de prêmio correspondente 

ao valor presente líquido (“NPV”) (considerando-se, para este fim, os valores dos pagamentos futuros de 

juros que deixarão de ser pagos e o custo inicial do investimento), exceto na hipótese de resgate 

decorrente de questões tributárias, hipótese em que o prêmio não será devido. 

Eventuais alterações aos direitos assegurados pelas Senior Notes deverão ser submetidos à aprovação 

de titulares de Senior Notes equivalentes a mais da metade do valor em aberto dos títulos. Não há 

qualquer restrição à Companhia em relação à distribuição de dividendos e à emissão de novos valores 

mobiliários, somente recaindo sobre a Companhia  determinadas  restrições  quanto  à contratação  de 

novas dívidas e à alienação de ativos. 

Os titulares de Senior Notes equivalentes a 25% do valor em aberto dos títulos terão o direito de declarar 

o seu vencimento antecipado, nas seguintes hipóteses: 

(a)  falta  de  pagamento  do  valor  do  principal  ou  dos  juros  não  sanada  pela  emissora  ou  pela 

Companhia; 

(b)  não observância pela emissora ou pela Companhia de restrições relacionadas à consolidação, fusão 

ou venda de todos ou substancialmente todos os ativos; 

(c)   descumprimento ou não observância pela emissora ou pela Companhia de dispositivos contidos no 

Indenture ou no Description of the Notes, que não tenha sido devidamente sanado após o recebimento de 

notificação do Trustee neste sentido; 

(d)  não pagamento ou vencimento antecipado de dívida da Companhia ou de qualquer de suas 

subsidiárias, cujo valor do principal seja igual ou superior a US$ 50 milhões; 

(e)  trânsito em julgado de uma ou mais ações que condenem a emissora, a Companhia ou qualquer de 

suas subsidiárias ao pagamento em dinheiro de valor superior a US$ 50 milhões (calculado no período de 

60 (sessenta) dias após a sentença), desde que este valor não tenha sido pago e a execução da 

sentença reste pendente por qualquer motivo, inclusive apelação; 

(f)  pedido de falência da emissora, da Companhia ou de qualquer subsidiária relevante, não contestado 

ou indeferido no prazo de 60 (sessenta) dias, ou trânsito em julgado contra a emissora, a Companhia ou 

tais subsidiárias, nos termos da legislação vigente sobre falências e recuperação judicial, ou, ainda, 

ocorrência de evento cujos efeitos nos termos da legislação brasileira, das Ilhas Cayman ou de qualquer 

outro país, seja substancialmente semelhante aos do decreto da falência da emissora, da Companhia ou 

de qualquer de tais subsidiárias; 
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18.10 - Outras informações relevantes

(g)  as Senior Notes não estarem em vigor por qualquer motivo que não os previstos no Indenture e a 

Companhia não reconhecer a garantia por ela prestada perante as Senior Notes; e 

(h)  todos ou a maioria dos ativos ou receita da emissora, da Companhia ou de suas subsidiárias 

relevantes forem confiscados ou penhorados por decreto de autoridade governamental ou se a emissora, 

a Companhia ou suas subsidiárias relevantes forem impedidas de dispor de tais ativos ou receita por 

autoridade governamental por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias consecutivos. 

A Companhia é garantidora da emissão, a qual constitui uma obrigação sênior sem garantia real da 

emissora ou da Companhia e concorre igualmente com as demais obrigações dessas companhias de 

natureza semelhante. 

As Senior Notes receberam em 2010 classificação de risco Baa3 estável (Investment Grade) pela agência 

Moody’s Investors Service, Inc. e BB+ estável pela Standard & Poor's Ratings Group. Em 2011 estas 

agências revisaram os ratings e a classificação desta emissão atualmente é Ba2 pela Moody’s Investors 

Service, Inc. e BB+ negativa pela Standard & Poor's Ratings Group. 

 

Emissão privada de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações 

Como parte das condições do apoio do BNDES e com o objetivo de adequar a estrutura de capital da 

Companhia, foi aprovada em assembleia geral de acionistas, realizada em 12 de maio de 2011, a quinta 

emissão privada de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações de emissão da Companhia. O 

valor da emissão é de aproximadamente R$ 1,2 bilhão, sendo a 1ª série, conversíveis em ações 

ordinárias da Companhia, no montante aproximado de R$ 402 milhões, e a 2ª série, conversíveis em 

ações preferenciais da Companhia, no montante aproximado de R$ 798 milhões. 
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Não se aplica, tendo em vista que não houve nos últimos 3 exercícios sociais Plano de Recompra pela Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo final 6.786.194 157.439.695,00 23,20

Cancelamento 0 0,00 0,00

Ordinária

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 6.786.194 157.439.695,00 23,20

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ações

Exercício social 31/12/2011

Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo final 2.244.988 52.856.902,61 23,54

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo inicial 2.244.988 52.856.902,61 23,54

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Saldo final 6.786.194 157.439.695,00 23,20

Preferencial Preferencial Classe B

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo inicial 6.786.194 157.439.695,00 23,20

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo final 1.909.699 17.107.161,07 8,96

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Preferencial Preferencial Classe A

Cancelamento 0 0,00 0,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 1.909.699 17.107.161,07 8,96

Alienação 0 0,00 0,00

Ações

Exercício social 31/03/2012

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 1.235.403 23.578.995,61 19,09

Saldo final 2.244.986 52.856.902,61 23,54

Cancelamento 0 0,00 0,00

Preferencial Preferencial Classe A

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 1.009.583 29.277.907,00 29,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Aquisição 381.940 0,00 0,00

Preferencial Preferencial Classe B

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 1.527.759 17.107.161,07 11,20

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo final 6.786.194 157.439.695,00 23,20

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Ordinária

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 5.428.955 157.439.695,00 29,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 1.357.239 0,00 0,00

Ações

Exercício social 31/12/2010

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 2.244.988 52.856.902,61 23,54

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Alienação 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Preferencial Preferencial Classe A

Aquisição 2 0,00 0,00

Saldo inicial 2.244.986 52.856.902,61 23,54

Alienação 0 0,00 0,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 1.909.699 17.107.161,07 8,96

Aquisição 0 0,00 0,00

Preferencial Preferencial Classe B

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 1.909.699 17.107.161,07 8,96

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Preferencial Preferencial Classe B

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 1.358.419 15.080.161,27 11,10

Cancelamento 0 0,00 0,00

Saldo final 1.009.583 29.277.907,00 29,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo final 1.527.759 15.080.161,27 9,87

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Aquisição 169.340 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo inicial 5.428.955 157.439.695,00 29,00

Alienação 0 0,00 0,00

Saldo final 5.428.955 157.439.695,00 29,00

Cancelamento 0 0,00 0,00

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Saldo inicial 1.009.583 29.277.907,00 29,00

Aquisição 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Preferencial Preferencial Classe A

Ações

Exercício social 31/12/2009

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 0 0,00 0,00

Saldo final 1.909.699 17.107.161,07 8,96

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Preferencial Preferencial Classe A 2.244.988 23,54 R$ por Unidade 30/04/2010 1,267313

Preferencial Preferencial Classe B 1.909.699 8,96 R$ por Unidade 30/04/2010 99,999999

Ordinária 6.786.194 23,20 R$ por Unidade 30/04/2010 0,000001

Valor mobiliário Ações

Espécie ação Classe ação
Descrição dos valores 
mobiliários Quantidade (Unidades)

Preço médio ponderado 
de aquisição Fator de cotação Data aquisição

Relação ações 
em circulação 

(%)

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes

Aquisição das ações remanescentes da Ripasa 
 

Em 10 de junho de 2008, o grupo de antigos controladores da Ripasa exerceu a opção de venda de parte das suas ações de 

emissão da Companhia, correspondente a 5.428.955 ações ordinárias e 1.009.583 ações preferenciais classe “A”, pelo 

montante total de R$ 297,6 milhões. O exercício desta opção tornou obrigatória a aquisição pela Companhia de ações de sua 

própria emissão, as quais encontram-se mantidas em tesouraria. 
 

Adicionalmente, Em 10 de maio de 2010, o grupo de antigos controladores da Ripasa exerceu a opção de venda de 
986.006 ações preferenciais classe “A” da Companhia pelo montante total de R$ 42,6 milhões, dos quais R$19,0 foram 
utilizados para amortização de juros, e o restante, R$23,6 para recompra das ações. Desta forma, estas ações passaram a 
integrar o montante de ações em tesouraria da Companhia. Para mais informações, vide item 6.5 deste formulário. 
 
 
Bonificação 
 
As aquisições ocorridas nos exercícios sociais findos em 31/12/2009 (aquisição de ações Preferenciais Classe B) e 31/12/2010 
(Ações Ordinários e 252.395 Ações Preferenciais Classe A), que constam com “Valor total” (Reais)” e “Preço médio ponderado 
(Reais) igual a R$0,00 decorrem de bonificação de ações deliberado em referidos exercícios. 
 
 
Transferência Fiduciária 
 
A aquisição ocorrida no exercício social findo em 31/12/2011 decorre de transferência fiduciária, razão pela qual consta com 
“Valor total (Reais)” e “Preço médio ponderado (Reais)” igual a R$0,00. 
 
 
19.3(d) Justificativa 
 
A Companhia esclarece que, considerando: 
(i) não haver quaisquer ações Ordinárias em circulação, o percentual de referidas ações em relação aos valores mobiliários em 
circulação da mesma classe e espécie é inexistente; e 
(ii) o número de ações PNB em tesouraria, o percentual de referidas ações em relação aos valores mobiliários em circulação da 
mesma classe e espécie equivalem a 18.470,8% dado que não é suportado pelo sistema. 
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Principais características

A Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia visa definir as diretrizes, condições e restrições para negociação com os 
valores mobiliários de emissão da Companhia, que deverão ser observadas para coibir e punir a utilização de informações privilegiadas 
sobre ato ou fato relevante relativos a Companhia com o objetivo primordial de estabelecer elevados padrões de conduta, assegurando 
maior transparência e eqüidade nas negociações.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

Principais períodos de vedação e descrição: As Pessoas Vinculadas não podem negociar, prestar 
aconselhamento ou assistência de investimento envolvendo valores mobiliários da Companhia 
desde a data de ciência até o dia da divulgação do ato ou fato relevante ao mercado. Esta 
vedação também se aplica (i) com relação aos acionistas controladores e administradores da 
Companhia, sempre que estiver em curso ou houver sido outorgada opção ou mandato para o fim 
de aquisição ou alienação de ações da emissão da Companhia pela própria Companhia, suas 
sociedades controladas, suas sociedade coligadas ou outra sociedade sob controle comum; e (ii) 
caso exista a intenção de promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou 
reorganização societária que envolva a Companhia. É vedado ao conselho de administração 
deliberar sobre a aquisição ou alienação de Valores Mobiliários sempre que: (i) houver sido 
celebrado qualquer acordo ou contrato visando à transferência do controle acionário da 
Companhia; (ii) houver sido outorgada opção ou mandato para o fim de transferência do controle 
acionário da Companhia; ou (iii) existir a intenção de promover incorporação, cisão total ou 
parcial, fusão, transformação ou reorganização societária da Companhia. As Pessoas Vinculadas 
também não poderão negociar valores mobiliários emitidos pela Companhia no período de 15 
(quinze) dias anterior à divulgação das informações trimestrais (ITR) e anuais (DFP) e à 
publicação das demonstrações financeiras da Companhia.Violações à Política de Negociação de 
Valores Mobiliários estarão sujeitas à apuração pelo Diretor de Relações com Investidores, a 
quem compete o dever de tomar as providências cabíveis e necessárias caso tais violações 
venham a ser comprovadas, ou pelo Comitê de Negociação, caso instalado.

Cargo e/ou função (i) a Companhia; (ii) os acionistas controladores; (iii) os administradores; (iv) os conselheiros 
fiscais; (v) os funcionários; (vi) os integrantes de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 
consultivas; ou (vii) quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia, 
na controladora, nas sociedades controladas e nas sociedades coligadas, tenha conhecimento de 
informação decorrente de ato ou fato relevante ainda não divulgado ao mercado (“Pessoas 
Vinculadas” e “Informação Privilegiada”, respectivamente).

Data aprovação 29/01/2008

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

Informações adicionais sobre a Política de Negociação de Valores Mobiliários 

As vedações e negociações disciplinadas na Política de Negociação de Valores Mobiliários da 

Companhia aplicam-se mesmo nos casos em que as negociações por parte das pessoas vinculadas se 

dê por intermédio de sociedades por elas controladas ou terceiros com quem seja mantido contrato de 

fidúcia ou administração de carteira de ações. 

O Diretor de Relações com Investidores poderá determinar a extensão dos períodos de vedação 

especificados na política por períodos adicionais ao do dia da publicação de fato relevante caso julgue 

que a negociação com valores mobiliários possa de alguma maneira prejudicar a Companhia ou seus 

acionistas. 

Exceções às vedações contidas na Política de Negociação de Valores Mobiliários: 

As vedações gerais às negociações previstas na Política de Divulgação de Valores Mobiliários não se 

aplicam: 

(i) às operações com ações em tesouraria, por meio de negociação privada, quando vinculadas ao 

exercício de opção de compra realizada em conformidade com um plano de outorga de opção de compra 

de ações que seja aprovado pela assembleia geral da Companhia; e 

(ii) às negociações realizadas pelas próprias Pessoas Vinculadas, a partir da assinatura do Termo de 

Adesão, quando realizarem operações no âmbito da política estabelecida. 

Adicionalmente, as vedações previstas na Política de Divulgação de Valores Mobiliários não se aplicam 

às negociações com valores mobiliários realizadas por fundos de investimento de que sejam quotistas 

Pessoas Vinculadas, desde que estes fundos possuam carteiras de investimento diversificadas e as 

decisões de negociação do administrador de investimento não possam ser determinadas pelos quotistas. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

A Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante foi aprovada por meio de deliberação do Conselho de 

Administração em 25 de julho de 2002, permanecendo em vigor por tempo indeterminado. 

A Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Companhia zela pela ampla e imediata 

disseminação do Ato ou Fato Relevante divulgado ou comunicado, simultaneamente em todos os 

mercados em que tais Valores Mobiliários sejam admitidos à negociação. 

Por Ato ou Fato Relevante entende-se qualquer decisão de acionista controlador, deliberação de 

Assembleia Geral ou dos órgãos de administração da Companhia ou qualquer outro ato ou fato de caráter 

político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios 

da Companhia que possa influir de modo ponderável:  (i) na cotação dos Valores Mobiliários;  (ii) na 

decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de valores 

mobiliários de emissão da Companhia ou a eles referenciados. 

A Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante deverá ser observada por (i) acionistas controladores; 

(ii) diretores; (iii) membros do Conselho de Administração; (iv) membros do Conselho Fiscal; (v) membros 

de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária; e (vi) 

pessoas que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia, sua controladora, controladas 

ou coligadas, tenham acesso privilegiado a informações relativas a Ato ou Fato Relevante antes da 

comunicação e divulgação ao mercado (“Pessoas Vinculadas”). 

A comunicação de Ato ou Fato Relevante à CVM, às Bolsas de Valores e ao mercado em geral deve ser 

feita imediatamente, por meio de documento escrito, de modo claro e acessível ao investidor e sua 

divulgação deverá ser realizada por meio de anúncio publicado nos jornais utilizados pela Companhia. 

Os Atos ou Fatos Relevantes poderão deixar de ser divulgados se os acionistas controladores ou os 

administradores entenderem que sua revelação poderá colocar em risco interesse legítimo da 

Companhia. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

De acordo com a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, localizada no site 

www.suzano.com.br/ri, na seção “Governança Corporativa”, “Política de Divulgação de Informações”, é 

delegado ao Diretor Executivo de Relações com Investidores, dentre outras, a função de: (i) divulgar e 

comunicar à CVM, às Bolsas de Valores e às entidades do mercado de balcão organizado em que a 

Companhia negocie seus valores mobiliários qualquer Ato ou Fato Relevante ocorrido ou relacionado aos 

negócios da Companhia; (ii) zelar pela ampla e imediata disseminação de Ato ou Fato Relevante, 

simultaneamente em todos os mercados em que os valores mobiliários da Companhia sejam admitidos; 

(iii) divulgar simultaneamente ao mercado, ato ou fato relevante a ser veiculado por qualquer meio de 

comunicação, inclusive informação à imprensa, em reuniões de entidade de classe, investidores, 

analistas ou formadores de opinião, no país ou no exterior; e (iv) inquirir as pessoas com acesso a Ato ou 

Fato Relevante, com o objetivo de averiguar se estas têm conhecimento de informação que deve ser 

divulgada ao mercado, ou em caso de necessidade de prestação de esclarecimentos adicionais à CVM, 

Bolsas de Valores ou entidade de mercado de balcão organizado. 

Aos acionistas controladores, diretores, membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal cabe: 

(i) comunicar ao Diretor de Relação com Investidores qualquer ato ou fato relevante de que tenha 

conhecimento; (ii) comunicar imediatamente à CVM e Bolsas de Valores, qualquer ato ou fato relevante 

de que tenham conhecimento pessoal, caso constatem a omissão do Diretor Executivo de Relação com 

Investidores em fazê-lo; (iii) guardar sigilo das informações relativas a atos ou fatos relevantes às quais 

tenham acesso em razão de cargo ou posição que ocupam na Companhia, até a sua divulgação ao 

mercado; e (iv) informar, previamente, ao Diretor Executivo de Relações com Investidores, o conteúdo de 

qualquer entrevista ou declaração à imprensa, envolvendo a Companhia e que se possam constituir em 

Ato ou Fato Relevante. 

Aos empregados em geral da Companhia, de suas controladas e coligadas, cumpre guardar sigilo das 

informações relativas a ato ou fato relevante aos quais tenham acesso em razão de cargo ou posição que 

ocupam na Companhia, bem como zelar para que os subordinados e terceiros de sua confiança também 

o façam, respondendo solidariamente com eles na hipótese de descumprimento. As entrevistas ou 

declarações à imprensa envolvendo ato ou fato relevante concedidas por qualquer dos signatários do 

Termo de Adesão, assim como, eventualmente, de seus subordinados, deverão passar pela aprovação 

do Diretor Executivo de Relações com Investidores. 

Com relação à forma de divulgação do ato ou fato relevante, sua comunicação à CVM, às Bolsas de 

Valores e ao mercado em geral deverá ser feita imediatamente, por meio de documento escrito, de modo 

claro e preciso, em linguagem acessível ao público investidor, por meio de anúncio publicado nos jornais 

usualmente  utilizados  pela  Companhia,  podendo  tal  anúncio  conter  apenas  informações  resumidas, 

desde que indique endereço eletrônico onde seja possível encontrar a descrição completa do ato ou fato 

relevante; as informações deverão, ainda, sempre que transmitidas, ser divulgadas simultaneamente à 

CVM, às Bolsas de Valores e ao público investidor. 

É permitido que a Companhia não divulgue ato ou fato relevante se os acionistas controladores ou os 

administradores entenderem que a sua revelação poderá colocar em risco interesse legítimo da 

Companhia; a matéria de que tratar o ato ou fato relevante poderá, porém, ser submetida à apreciação da 

CVM para que a autarquia verifique a necessidade de manutenção do sigilo acerca da divulgação ao 

público investidor. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

Na hipótese de o ato ou fato relevante mantido em sigilo escapar ao controle dos acionistas controladores 

ou dos administradores ou, ainda, caso ocorra oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade 

negociada dos Valores Mobiliários, as pessoas mencionadas ficam obrigadas, através do Diretor 

Executivo de Relação com Investidores ou diretamente, a providenciar para que a divulgação seja feita 

imediatamente. 

A Política de Divulgação de ato ou fato relevante estabelece, ainda, a obrigação, para os membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal, da Diretoria e de quaisquer órgãos  com funções técnicas  ou 

consultivas, de informar à CVM e à Companhia e, se for o caso, às Bolsas de Valores ou entidades de 

mercado de balcão organizado, a quantidade, características e forma de aquisição dos Valores 

Mobiliários de emissão da Companhia, de sociedades controladas ou controladoras de que sejam 

titulares, bem como eventuais alterações em suas posições, imediatamente após a investidura no cargo e 

no prazo máximo de 10 dias após o término do mês em que se verificar alteração das posições por eles 

detidas. As pessoas naturais deverão, ainda, divulgar os Valores Mobiliários que sejam de propriedade de 

Pessoas Ligadas (cônjuges, companheiros e/ou qualquer dependente incluído em sua declaração anual 

de Imposto de Renda). 

Ademais, os acionistas controladores, diretos ou indiretos, e os acionistas que elegerem membros do 

Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal deverão enviar comunicado à Companhia, à CVM e às 

Bolsas de Valores informando: 

(i) que atingiram participação, direta ou indireta, que corresponda a 5% ou mais de espécie ou classe de 

ações representativas do capital da Companhia; 

(ii) que elevaram sua participação em 5% da espécie ou classe de ações representativas do capital social 

da Companhia, quando já forem titulares de participação acionária equivalente a 5% da espécie ou classe 

de ações representativas do capital social da Companhia; 

(iii) que alienaram ou tiveram extintas ações ou outros valores mobiliários, a cada vez que tal alienação 

atingir o percentual de 5% da espécie ou classe de ações representativas do capital social da 

Companhia. 

Por fim, veda-se a todas as pessoas compreendidas na abrangência da Política de Divulgação de Ato ou 

Fato Relevante, bem como a Companhia, à negociação com Valores Mobiliários de sua emissão antes da 

divulgação ao mercado de Ato ou Fato Relevante. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de 

divulgação de informações da Companhia é o Diretor Executivo de Relações com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes

Não há outras informações que a Companhia julgue relevantes. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

Não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação 

normal dos negócios da Companhia. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

Não há contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não diretamente 

relacionados com suas atividades operacionais. 

PÁGINA: 345 de 346

Formulário de Referência - 2012 - SUZANO PAPEL E CELULOSE SA Versão : 4



22.4 - Outras informações relevantes

Não há qualquer outra informação que a Companhia julgue ser relevante. 
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